
LEI MUNICIPAL Nq 392 DE2024

Institui a Carteiro de ldentificação das Pessoas

com Deficiência - PcD - no Município de Lagoa

d'Anto/RN e dá outras providêncios.

JOÃO PAULO GUEDES LOPES, Prefeito Constitucional do Município de Lagoa

D'Anta/RN, usando das atribuições que lhe são legalmente conferidas;

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1s - Fica instituída, no âmbito do Município de Lagoa d'Anta/RN, a Carteira de ldentificação

da Pessoa com Deficiência (CIPcD), destinada a conferir identificação e garantir acessibilidade

prioritária às pessoas com Deficiência IPcD).

Parágrafo Único. As Pessoas com deficiência são aquelas que têm impedimentos de longo prazo

de natureza fisica, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas

barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdades de

condições com as demais pessoas.

Art. 2s - A Carteira de ldentificação da Pessoa com Deficiência (CIPcD) será emitida pelo

Município de Lâgoa d'Anta/RN, sem qualquer custo para o beneficiário, por meio de formulário

devidamente preenchido e assinado pelo interessado ou por seu representante legal,

acompanhado da documentação médica comprobatória da deficiência, assegurado o sigilo das

informações.

Art. 3e - A carteira deverá ser numerada de acordo com o cadastro a ser realizado pelo

Município de Lagoa d'Anta, iunto à secretaria Municipal competente, que poderá solicitar outros

documentos que entenda necessários.

§ 1o A carteira de identificação da pessoa com deficiência não é um documento obrigatório,

sendo emitida apenas a pedido da pessoa interessada.

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE

LAGOA D'ANTA,/RN
GABINETE DO PREFEITO

Rua Vereador Severino Guedes de Moura, 69 -
Centro - Lagoa d'Anta/RN - CEP: 59.22'7-000

CNPJ: 08.142.E87/0001-64 /
(8{)r2E7_or5 

àX



t'§
$ ttr\."ârtr

§ 2" A solicitação da emissão da 2a via da carteira, somente será aceita com a apresentação do

registro de boletim de ocorrência referente à sua perda ou extravio.

Art.4s - Caberá aos órgãos munrcipais competentes expedi-la em um prazo máximo de 30

(trinta] dias a partir do requerimento e com validade de 05 (cincol anos para atualização

cadastral.

Art,5e - No corpo da Carteira de [dentificação da Pessoa com Deficiência deverá constar

I- o nome completo e a fotografia do titular da carteira;

II - a Classificação Internacional de Doenças - CID, caso haja interesse do titular da carteira;

III - a descrição da deficiência se houver interesse do titular da carteira;

IV - a modalidade de deficiência, se houver interesse do titular da carteira [fisica, auditiva, visual,

intelectual, dentre outras);

V- número da Lei Federal de inclusão da pessoa com deficiência (Lei no 13.146 de 6 de julho de

20rs);

V[ - número da presente lei;

VII -número de registro municipal na frente

Art.6s - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta das verbas

próprias do orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 7o - Caberá ao Município de Lagoa d'Anta/RN regulamentar a presente Lei no que couber,

no prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 8e - Após a expedição e portando o documento, a pessoa com deficiência terá em acesso a

matrícula escolar da rede municipal de ensino, cursos de aperfeiçoamento, atendimento médico

e odontológico me toda rede de atendimento à saúde do município de Lagoa d'Anta, além de

atendimento prioritário nos órgãos públicos, privados e no comércio local do Município de

Lagoa d'Anta/RN-

Art. 9s - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Lagoa D'Anta/RN, 21 de maio de 2024.
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rERMO DE SANçÃO À LEtNe 392 /2024

O EXMO. SENHOR IOÁO PAULO GUEDES LOPES, M.D. PREFEITO CONSTITUCIONAL DE

LAGOA D'ANTA/RN, no uso de suas atribuições legais, ex vi, do que dispõe a Lei

Orgânica do Município, e demais normas, faz saber que a Câmara Municipal aprovou em

sessão ordinária realizada no dia08/05/2024, e ele SANCIONA a Lei na 392/2024, que

institui a Carteira de Identificação das Pessoas com DeficÍência - PcD - no Município de

Lagoa D'Anta/RN e dá outras providências.

Gabinete do Prefeito Constitucional de Lagoa D'Anta/RN, 21 de maio de 2024.
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PREFEITURA I\,4UNICIPAL DE LAGOA D-ANTA

GABINf,TE DO PREFEITO
LEI MUNICTPAL N'392 DE 2024

Institui a Carteira de ldentificação das Pessoas com
Defciência - PcD - no Município de Lagoa d'Anta/RN e dá
outras providências.

JOÃO PÀuLo GUEDES LOPES, Prefeito Constitucional do
Município de Lagoa D'Anta/RN, usando das atribuições que
lhe são legalmente conferidas;

FAZ SÁBER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona
e promulga a seguinte Lei:

Art. l'- Fica instituída, no âmbito do Município de Lagoa
d'Anta,RN, a Carteira de Identihcação da Pessoa com
Dehciência (CIPcD), destinada a conferir identificação e

garantir acessibilidade prioritária às pessoas com Deficiência
(PcD).
Parágrafo Unico. As Pessoas com deficiência são aquelas que

têm impedimentos de longo prazo de natureza fisica, mental,
intelecnral ou sensorial, os quais, em interação com diversas
barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na

sociedade em igualdades de condições com as demais pessoas.

Àrt. 2o - A Carteira de Identificação da Pessoa com Dehciência
(CIPcD) será emitida pelo Município de Lagoa d'Anta/RN, sem
qualquer custo para o beneficiário, por meio de formulário
devidamente preenchido e assinado pelô interessado ou por seu

representante legal, acompanhado da documentação médica
comprobatória da deficiência, assegurado o sigilo das

informações.

Art, 3" - A carteira deverá ser numerada de acordo com o
cadastro a ser realizado pelo Município de Lagoa d'Anta, junto
à Secretaria Municipal competente, que poderá solicitar outros

documentos que entenda necessários.

§ l" A caÍeirà de identificação da pessoa com deficiência não é

um documento obrigatório, sendo emitida apenas a pedido da

pessoa interessada.

§ 2" A solicitação da emissão da 2" via da carteira, somente

será aceita com a apresentaçàô do registÍo de boletim de

ocorrência referente à sua perda ou ertravio.

Àrt. 4' - Caberá aos órgãos municipais competentes expedi-la
em um prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir do
requerimento e com validade de 05 (cinco) anos para

atualização cadâstral.

Art. 5" - No corpo da Carteira de ldentificaçào da Pessoa com
Defi ciência deverá constar:
I- o nome completo e â fotogafia do titular da carteira;
II - a Classificàçào Intemacional de Doenças - CID' caso haja

interesse do titular da carteira;
III - a descrição da deficiência se houver interesse do titular da

caÍeim;
IV - a modalidade de deficiência, se houver interesse do titular
da carteira (fisica, auditiva, visual, intelectual, dentre outras);
V- núrnero da Lei Federal de inclusão da pessoa com
deficiência (Lei no 13.146 de 6 dejulho de 2015);
VI - número da presente lei;
\/II -número de registuo municipal na frente.

Art. 6" - As despesas decorrentes da execução da presente lei
correrâo por conta das verbas próprias do orçamento,

suplementadas se necessário.
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Àft. 7. - Caberá ao Município de Lagoa d'Anta,/RN
regulamentar a pÍes€nte Lei no que coubel no prazo de 90
(noventa) dias.

Art. 8' - Após a expedição e portando o documento, a pessoa
com deficiência terá em acesso a matricula escolar da rede
municipal de ensino, cursos de aperfeiçoamento, atendimento
médico e odontológico me toda rede de atendimento à saúde do
município de Lagoa d'Anta, alem de atendimento prioritário
nos órgãos públicos, privados e no comercio local do
Municipio de Lagoa d'Anta/RN.

Art.9" - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçôes em contrário.

Lagoa D'Anta,/RN,2l de maio de 2024

JOÀO PÁULO GUEDES LOPES
Prefeito Constitucional
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GÀBINETE DO PREI'I]I'I'O
TERMO DE SANÇÃO À LEI N" 392/2024

O EXMO. SENHOR JOÁO PAULO GUEDES LOPES.
M.D. PREFEITO CONSTITUCIONAL DE LAGOA
D'ANTA,/RN, no uso de suas atribuiçôes legais, ex vi, do que
díspôe a Lei Orgânica do Municipio, e demais normas, faz
saber que a Câmam Municipal aprovôu em sessão ordinária
realizada no dia 08105/2024, e ele SANCIONA a Lei n'
39212024, que institui a Carteira de Identificação das Pessoas
com Deficiência - PcD - no Município de Lagoa D'Anta,/RN e

&í outras providências.

Gsbínete do PreÍeito Conslitucional de Lagoa D'Anta/RN, 2l
de maio de 2024.

JO,íO PAULO GUEDES LOPES
Prefeito Municipal
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